=:RESOLUÇÃO N.º 001/2018:=



LEONEL CÍCERO DO AMARAL NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc.

Faz saber que a Câmara Municipal de Vitória Brasil-SP, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:


RESOLUÇÃO

 					

 					Artigo 1º.  Fica concedido reajuste de 3,00% (três por cento) aos servidores públicos do Poder Legislativo de Vitória Brasil, sendo 2,06% (dois inteiros e seis décimos por cento) a título de revisão anual, consoante o disposto no inciso X, do art. 37 da Constituição Federal, conforme INPC/IBGE e 0,94% (noventa e quatro décimos por cento) de aumento real.

  					Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessárias.

  					Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação com seus efeitos retroagidos a partir de 1º de março de 2018.


		Câmara Municipal de Vitória Brasil, 27 de Março de 2018.



__________________________________
LEONEL CÍCERO DO AMARAL NETO
Presidente

